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REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO Nº              , de 2015. 

(Do Sr. Glauber Braga) 

 

        Requer o envio de Indicação ao 

Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, sugerindo a convocação dos 

candidatos aprovados no certame de 2014 

da Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz. 

   

 

Senhor Presidente: 

 

 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1°, do Regimento Interno da 

Câmara Deputados, requeiro, a V. Exa., seja encaminhada ao Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG, a Indicação em anexo, sugerindo    a 

convocação dos candidatos aprovados no concurso de 2014 da Fundação 

Oswaldo Cruz - Fiocruz. 

    

 

 

 

Sala das Sessões, em      de maio de 2015. 

 

 

 

 

 

 

Deputado GLAUBER BRAGA 

PSB/RJ 
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INDICAÇÃO Nº            , de 2015. 

(Do Sr. Glauber Braga) 

 

   Sugere a convocação dos candidatos 

aprovados no concurso de 2014 da 

Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão,  

Nelson Barbosa 

 

 

1. Considerando que a Fundação Oswaldo Cruz, instituição pública e 

estratégica vinculada ao Ministério da Saúde, cumpre papel singular e prioritário 

para o país, pautado na redução das desigualdades sociais, na promoção da 

qualidade de vida da população e na concretização de políticas públicas de 

governo, voltadas para melhoria das condições de saúde e para o fortalecimento 

e a consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS); 

 

2. Considerando a capacidade propositiva, a liderança nos processos 

de mudanças do setor, a excelência no campo da ciência e tecnologia em saúde e 

a reconhecida competência de seu quadro de funcionários, que geram e 

difundem conhecimento científico e tecnológico como verdadeiros agentes da 

cidadania;  

 

3. Considerando que as crescentes demandas são atendidas de forma 

absoluta e eficaz por suas 16 Unidades Técnico-Científicas situadas em todo país 

e no exterior, nas áreas de Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde; Educação 

Permanente e Qualificação Profissional para o SUS; Atenção à Saúde, Vigilância 

Epidemiológica e Ambiental em Saúde; Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e 

Ambientes; Assistência Farmacêutica e Produção de Insumos Estratégicos em 

Saúde e Gestão de Políticas de Saúde e Inovação na Gestão;  

 

4. Considerando justo e adequado que os vencimentos de seus 

funcionários estejam no mesmo patamar à de outras instituições das áreas de 

gestão estatal e econômico-financeira, que estão hoje entre os segmentos mais 

valorizados; 
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Torna-se imprescindível, Senhor Ministro, pelas razões que passamos 

a aduzir, juntamente com o apoio do Sindicato dos Servidores de Ciência, 

Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública (Asfoc-SN), que seja 

autorizada pelo Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão (MPOG), a 

convocação dos 200 candidatos aprovados no último concurso da Fundação 

Oswaldo Cruz (Fiocruz) – realizado em 2014.  

 

Embora o prazo até o início do vencimento dos editais (entre 10 e 30 

de junho do corrente ano) seja exíguo, o trâmite para a obtenção da referida 

autorização encontra-se avançado no MPOG, segundo informações prestadas aos 

excedentes em encontro público realizado no último dia 13 pelo diretor de 

Recursos Humanos da Fiocruz, Sr. Juliano de Carvalho Lima.  

 

Segundo o diretor, na reunião entre Fiocruz e o secretário de gestão 

pública do MPOG, Genildo Lins de Albuquerque Neto, em 31 de março de 2015, 

foi solicitado à Fiocruz encaminhar a lista com os cargos que deseja convocar e 

seu respectivo quantitativo – limitado ao máximo de 200 candidatos – para 

análise. A Fiocruz informou que até 17 de abril este levantamento seria 

endereçado ao MPOG.  

 

Nesta feita, restou esclarecido que Ministério do Planejamento 

condicionou a autorização da convocação ao desligamento de terceirizados em 

proporção maior que 1:1, mas ainda sem definição sobre o número exato, 

condicionamento este com o qual a Fiocruz concordou. 

 

Reconhecemos o empenho da Fiocruz em aproveitar os profissionais já 

classificados em acirrado certame de âmbito nacional, sem os custos de um novo 

concurso – ponto importante no contexto das restrições orçamentárias nacionais 

de 2015 – e substituindo terceirizados – promovendo a desprecarização dos 

vínculos de trabalho no serviço público.  

 

Acreditamos que o ingresso desses candidatos aprovados e o 

consequente aumento do número de servidores do quadro permanente da 

Fiocruz fortalecerá sobremaneira essa importante instituição de promoção da 

saúde e do desenvolvimento social, científico e tecnológico no Brasil. 
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Certo, portanto, de que o assunto ainda se ressente do justo trato 

político em âmbito federal - que suplanta quaisquer interesses particulares, mas 

em homenagem ao interesse público postulado - e na convicção de que 

receberemos de V. Exª. a devida atenção, sugerimos a tomada de tão nobre 

medida, o mais breve possível, para a convocação dos candidatos aprovados no 

último concurso da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) – realizado em 2014, uma 

vez que o certame tem data de vencimento no mês de junho próximo.  

  

 

 

 

Sala das Sessões, em      de maio de 2015. 

 

 

 

 

 

 

Deputado GLAUBER BRAGA 

PSB/RJ 

 


